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 1. Trata-se de requerimento para instauração de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas
(IRDR) suscitado por Luiz Renato Lima e Silva. O Requerente alegou, em apertada síntese, haver

 importante divergência a respeito da “existência ou não de direito ao recebimento de pagamento com
adicional da hora extraordinária à 40ª semanal pelos Agentes de Cadeia e/ou Guarda Prisional Temporário

 que tenham sido pelo Estado réu contratos através do Processo Seletivo Simplificado (PSS)”. (mov. 1.1, fls.
3-4).

Pugnou, então, pela instauração de incidente de resolução de demandas repetitivas sobre o tema, a
fim de uniformizar os julgados – apontando, para tanto, a existência de entendimentos distintos entre as
Turmas Recursais do Estado do Paraná sobre a matéria.

Ao mov. 6.1, determinei a emenda à inicial, a fim de que o requerente se manifestasse para: a)
demonstrar a efetiva repetição de processos em curso nesta egrégia Corte, b) apontar, como paradigma,
processo ou recurso que trate da questão controvertida, em tramitação nesta Corte e no qual o requerente
figure como parte e c) delimitar a questão jurídica e a existência concreta de risco de ofensa à isonomia e à
segurança jurídica, nos termos da fundamentação.

O requerente peticionou ao mov. 10.1, explicitando que o Projudi não possibilita a propositura de
IRDR perante as Turmas Recursais e solicitando a remessa do feito para a autoridade judicial competente.

Derradeiramente intimado para emendar a inicial (mov. 12.1), manifestou-se o autor na peça de mov.
15.1, pleiteando pela admissão do Incidente.

Por fim, vieram-me conclusos para o exame de admissibilidade.
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 2. O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, uma vez recebido no âmbito das atribuições
da Presidência deste Tribunal e submetido à apreciação inicial pela 1ª Vice-Presidência, na forma do art. 12,
§2º, VII, do Regimento Interno, ante a delegação conferida pelo Dec. Jud. Nº 41/2021 - DM, tem sua
admissibilidade inicial verificável a partir de análise sumária e restrita às circunstâncias do art. 298 e
seguintes, do RITJPR, e art. 976 do CPC.

O procedimento do IRDR contempla duas fases distintas. A primeira, destinada ao juízo de
admissibilidade do incidente, em que serão analisados os pressupostos do art. 976 e do art. 298, §§1º, 2º e
3º, do RITJPR, e a segunda, destinada ao juízo de admissibilidade pelo órgão colegiado e à instauração do
contraditório, bem como à fixação da tese jurídica.

Destarte, neste momento processual, exige-se somente a análise da presença dos pressupostos que
autorizam a instauração do IRDR, cuja explicitação é feita pelo art. 976 do CPC, in verbis:

Art. 976. É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:

I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamente
de direito;

II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

O incidente de resolução de demandas repetitivas, portanto, é cabível quando, de forma simultânea,
houver efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre questão idêntica unicamente de
direito e risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica. E, da breve análise do feito, verifico que o
presente Incidente não comporta admissibilidade, não havendo que ser instaurado.

Da análise da petição de mov. 1.1 e dos aditamentos posteriores não verifico a formulação de
pretensão nos moldes exigidos pelos art. 298, §§1º, 2º e 3º, do RITJPR e art. 976 do CPC. Sem embargo
das considerações traçadas pelo requerente, é fato que o Regimento Interno do desta Corte exige, para a
instauração do IRDR, a existência de processo em trâmite no 2º grau que aborde a controvérsia repetitiva
para servir de paradigma:

“Art. 298. § 3º O incidente de resolução de demandas repetitivas somente será admitido se já
tramitar, em 2º Grau, recurso, remessa necessária ou processo de competência originária que verse
sobre a questão reputada repetitiva".

No mesmo sentido, foi editado o Enunciado nº 344 do Fórum Permanente de Processualistas Civis, 
in verbis: “A instauração do incidente pressupõe a existência de processo pendente no respectivo tribunal”.

Ademais, o Código de Processo Civil, em seu artigo 978, parágrafo único dispõe, “o órgão colegiado
incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurídica julgará igualmente o recurso, a remessa necessária

 Diante do constante nesteou o processo de competência originária de onde se originou o incidente”.
dispositivo, o Órgão Especial deste Tribunal entendeu ser inviável a instauração de IRDR em recursos
inominados, posto que não sujeitos à jurisdição deste Tribunal de Justiça – mas de regramento próprio, afeto
aos juizados especiais. A propósito:

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS SUSCITADO EM RECURSO
INOMINADO. PROCESSO QUE TRAMITOU NO JUIZADO ESPECIAL. ÓRGÃO COLEGIADO
RESPONSÁVEL POR JULGAR O IRDR TAMBÉM INCUMBIDO DE JULGAR O RECURSO QUE
ORIGINOU O INCIDENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 978,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NA HIPÓTESE. TRIBUNAL DE
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JUSTIÇA QUE NÃO DETÉM COMPETÊNCIA EM RELAÇÃO AOS FEITOS DO JUIZADO
ESPECIAL. PRECEDENTES DESTA CORTE. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS NÃO ADMITIDO.

Não deve ser admitido IRDR suscitado em processo de competência do juizado especial por
impossibilidade de cumprimento ao disposto no art. 978, parágrafo único, do Código de
Processo Civil,segundo o qual “o órgão colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese
jurídica julgará igualmente o recurso, a remessa necessária ou o processo de competência
originária de onde se originou o incidente”. (IRDR nº 0012518-69.2021.8.16.0000, OE, Relator: Des.
Rogério Luis Nielsen Kanayama – j. 07.03.2022).

 

“INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.
RECURSO INOMINADO ORIUNDO DA 4ª TURMA RECURSAL. AVENTADA REPETITIVIDADE DE
PROCESSOS ALUSIVOS À COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO
NATALINA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARAUCÁRIA. INTERPRETAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL 1.703/2006. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOS JULGADOS DA 4ª TURMA
RECURSAL. INCIDENTE INADMISSÍVEL. PROCESSOS AFETOS AO SISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. RECURSOS INOMINADOS NÃO SUJEITOS À JURISDIÇÃO DESTE TRIBUNAL
JUSTIÇA. TURMAS RECURSAIS QUE CONTAM COM MECANISMO PRÓPRIO DE
UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ARTIGO 5º, INCISO VI, DO REGIMENTO INTERNO DAS
TURMAS RECURSAIS E ARTIGO 18 DA LEI 12.153/2009, QUE TRATA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. A admissibilidade do incidente de resolução de demandas repetitivas vindica a
competência do tribunal para o julgamento do respectivo recurso, remessa necessária ou
ação originária (artigo 978, p. único, do Código de Processo Civil).2. Tratando-se de recurso
inominado em curso perante a respectiva Turma Recursal, não tem lugar a suscitação do

 devendo a controvérsiaincidente de resolução de demandas repetitivas junto ao tribunal,
jurisprudencial ser dirimida no âmbito do sistema dos juizados especiais. (IRDR nº 25369-
60.2020.8.16.0000, OE, Relatora: Des. Sônia Regina de Castro – j. 23.10.2020).

Assim, o incidente carece de recurso paradigmático que permita o exame da questão por esta Corte
de Justiça.

Ainda que assim não fosse, mesmo que se viabilizasse a interposição do Incidente perante as
Turmas Recursais, a admissão do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas encontra óbice na
ausência de recurso paradigma, porque o recurso indicado pelo requerente já foi julgado.

Note-se que, por “processo em trâmite”, no caso de a instauração de IRDR ser pedido pela parte, há
de ser compreendido o processo que não tenha sido julgado pelo Tribunal,  aquele não éseja porque
sucedâneo do recurso cabível contra as decisões deste, , ao conferir legitimidade às partes paraseja porque
pedir que a Corte edite tese uniformizadora de sua jurisprudência e vinculante a todos os órgãos submetidos
à sua jurisdição, a Lei obviamente nega o direito de fazer tal tipo de requerimento àqueles que não possam
ser atingidos pela decisão, situação na qual estão equiparados tanto aqueles que não têm causas em
trâmite quanto aqueles cujas ações já tenham sido julgadas.

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do AREsp 1.470.017-SP, entendeu
pela inviabilidade da instauração do IRDR quando já encerrado o julgamento de mérito do recurso ou da

. Reitero, por oportuno, aação originária, mesmo que pendente de julgamento embargos de declaração
ementa do referido julgado:
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PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - IRDR.
REQUISITO. EXISTÊNCIA DE PROCESSO EM TRÂMITE. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO
INCIDENTE. INVIABILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA.

(...)

V - O cerne da controvérsia consiste em decidir se seria admissível a instauração do IRDR pela
escolha de um caso que já tenha sido objeto de julgamento, mas cujos embargos de declaração
ainda não foram julgados. Ocorre que, após o julgamento do mérito do recurso do qual se extrairia a
tese jurídica, não há que se falar em pendência do caso para fins de instauração do IRDR, diante do
obstáculo à formação concentrada do precedente obrigatório.

VI - O cabimento do IRDR, condiciona-se à pendência de julgamento, no tribunal, de uma causa
recursal ou originária. Se já encerrado o julgamento, não caberá mais a instauração do IRDR, senão
em outra causa pendente; mas não naquela que já foi julgada. Nesse sentido, o Enunciado n. 344
do Fórum Permanente de Processualistas Civis.

VII - Inserido no microssistema de formação concentrada de precedente obrigatório (arts. 489, § 1º,
984, § 2°, e 1.038, § 3°, CPC/2015), o IRDR extrai sua legitimidade jurídica não apenas de simples
previsão legal. Afastando-se de um mero processo de partes (destinado à decisão de um conflito
singular), ostenta natureza de processo objetivo, em que legitimados adequados previstos em lei
requerem a instauração de incidente cuja função precípua é permitir um ambiente de pluralização do
debate, em que sejam isonomicamente enfrentados todos os argumentos contrários e favoráveis à
tese jurídica discutida; bem como seja ampliado e qualificado o contraditório, com possibilidade de
audiências públicas e participação de amicus curiae (arts. 138, 927, § 2º, 983, 1.038, I e II, todos do
CPC/2015).

VIII - Tendo em vista a concepção dinâmica do contraditório como efetiva oportunidade de
influenciar a decisão no procedimento (arts. 10 e 489, § 1º, do CPC/2015), o diferimento da análise
da seleção da causa e admissibilidade do IRDR para o momento dos embargos de declaração
importaria prejuízo à paridade argumentativa processual, considerando que esse desequilíbrio inicial
certamente arriscaria a isonômica distribuição do ônus argumentativo a ser desenvolvido, mesmo
que os argumentos fossem pretensamente esgotados durante o curso do incidente.

IX - Verifica-se que, de qualquer forma, o pedido de instauração do IRDR parece ter sido utilizado
como via substitutiva - em uma causa multimilionária - para fins de reexame do mérito, quando já
esgotadas todas as possibilidades recursais. Contudo, o IRDR não pode ser utilizado como
sucedâneo recursal.

X - Agravo conhecido para conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte, negar-lhe provimento.

(AREsp 1470017/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10
/2019, DJe 18/10/2019)

Com efeito, considerando que o processo no qual se requereu a instauração do incidente já foi
julgado, é de rigor o reconhecimento da inadmissibilidade do presente requerimento, porquanto não
preenchidos os pressupostos previstos nos artigos 298 do RITJPR e 976 do CPC.

 

 3. Ante o exposto, sem embargo das considerações traçadas pelo requerente,  ojulgo inadmissível
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, na forma do artigo 298, §4º, do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça.
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Dê-se ciência ao requerente sobre a deliberação.

Comunique-se o NUGEP.

Cumpram-se as providências necessárias e, oportunamente, arquive-se.

 

Curitiba, data da assinatura digital.

 

Desembargadora JOECI MACHADO CAMARGO

1ª Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

 

G1V-42
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